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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                                     ANTEPROJETO DE LEI    __________/2018


                         Dispõe sobre a criação da Ouvidoria Itinerante de Saúde no Município de sete Lagoas.


Art. 1º – Fica instituido a Ouvidoria Itinerante de Saúde no Município de Sete Lagoas, que colherá informações, reclamações e sugestões dos munícipes quanto aos serviços de saúde disponíveis no Município. 


Art. 2º – A Ouvidoria Itinerante de Saúde será composta por equipes que circularão junto as unidades e postos de saúde, hospitais e demais equipamentos municipais, proporcionando aos cidadãos o acesso às informações sobre os serviços oferecidos pela rede pública, permitindo a avaliação dos serviços locais pela população.

Art. 3º – Além do contato direto com os munícipes, a Ouvidoria Itinerante de Saúde disponibilizará material impresso informativo e outras formas de comunicação da população com as equipes como site. Telefone 0800 e redes sociais entre outros canais, criando-se assim mais um espaço de escuta e acessibilidade no sistema municipal de saúde.

Art. 4º – A Ouvidoria Itinerante de Saúde também realizará pesquisas e coletas de dados e informações locais, permitindo a promoção de melhorias das respectivas políticas públicas.


Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                    Sete Lagoas, 05 de fevereiro de 2018
                                                              Marli Aparecida Barbosa

                                                                     Vereadora PSC 

                                                                     Justificativa

Devido ao crescimento constante de Sete Lagoas e as dificuldades enfrentadas pela população para ter acesso aos serviços de saúde, principalmente os moradores de periferia o acesso às informações se torna indispensável.

O Município possui uma Ouvidoria conforme determina a legislação mas ela funciona de uma forma muito tímida, apesar da boa vontade do Ouvidor e seus funcionários, mas com uma estrutura que não condiz com o tamanho da cidade e uma população de quase duzentos e cinquenta mil habitantes.

Se perguntarmos dentro de uma unidade de saúde aos usuários qual o telefone da Ouvidoria a maioria não vai saber responder uma vez que não existe a divulgação deste telefone e muito menos da função da Ouvidoria.

Em nossos gabinetes somos procurados diariamente por pessoas que vem fazer reclamações sobre o atendimento na saúde mas se elas fossem instruídas sobre a existência da Ouvidoria no Município com certeza elas iriam recorrer a este serviço.

A Ouvidoria Itinerante irá preencher esta lacuna hoje existente e se tornará mais um instrumento à disposição da população na defesa de seus direitos, devido ao exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.
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